
COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO,

HABITAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

Matéria: Projeto de Lei nº 164/2023

Autoria PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO

ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 724.731,94 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO MIL,

SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), PARA

ATENDER A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUIR EMENDA

PARLAMENTAR  ESTADUAL  Nº  2021.166.33561,  ENTRE  AS  DOTAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  PÚBLICAS,  NO

ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Relatoria: PAULO MODAS

PARECER

Trata-se do Projeto de Lei nº 164/2023, de autoria do chefe do Poder Executivo, que

“AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO

VALOR DE R$ 724.731,94 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E UM

REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), PARA ATENDER A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA, INCLUIR EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL Nº 2021.166.33561, ENTRE AS

DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  PÚBLICAS,  NO

ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”, nos termos do artigo 74

do Regimento Interno (Resolução n. 174/2015).

Informamos que se trata de recurso repassado pelo Governo Estadual, conforme Termo de

Convênio nº 100536/2022, cópia em anexo, referente a Emenda do Parlamentar José Serra nº 2021.166.33561 –

Demanda nº 22496, que será destinado à contratação de empresa para execução de serviços de construção de

alça de acesso da Rua Maranhão para a pista Via Norte, no sentido bairro-centro.

Assim, esta Comissão Permanente, no âmbito de suas atribuições, analisou a matéria

e conclui que a propositura não afronta a LOM, não se verificando qualquer óbice. Quanto às demais

questões, seu teor encontra-se dentro das normas legais pertinentes. 
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Nestes termos, após análise e discussão da propositura, nos termos do Regimento

Interno,  esta  Comissão  Permanente  opina  FAVORAVELMENTE ao encaminhamento  da  presente

propositura ao Egrégio Plenário para votação.

Sala das Comissões, em 23 de outubro de 2023

PAULO MODAS

Relator
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